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DCTFWEB - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS E DE OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS

A Instrução Normativa nº 1.787, de 07/02/18, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre a Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb).

A DCTFWeb deverá ser apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos geradores,
sendo antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando esta data recair em dia não útil.

Conterá informações relativas às contribuições previdenciárias das empresas, incidentes sobre a remuneração paga
ou creditada aos segurados a seu serviço e dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;
aquelas instituídas a título de substituição às incidentes sobre a folha de pagamento, inclusive as referentes à
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB); e também aquelas destinadas a outras entidades ou
fundos.

Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente, deverá ser transmitida a DCTFWeb Anual, até o dia 20 de
dezembro de cada ano, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a título de 13º
salário. Este prazo, caso recaia em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

Na íntegra:
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O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/17, e tendo em vista o disposto no art. 5º
do Decreto-Lei nº 2.124, de 13/06/84, no inciso IV e nos §§ 2º e 9º do art. 32, nos arts. 32-A e 32-C e no § 3º do art. 39 da Lei
nº 8.212, de 24/07/91, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19/01/99, no art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/01, no art.
90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/01, e no art. 1º da Lei nº 12.402, de 02/05/11, resolve:

Art. 1º - As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
Entidades e Fundos (DCTFWeb) são as estabelecidas nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO I - DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB

Art. 2º - Deverão apresentar a DCTFWeb:

I - as pessoas jurídicas de direito privado em geral e as equiparadas a empresa nos termos do § 1º;

II - as unidades gestoras de orçamento dos órgãos públicos, das autarquias e das fundações de quaisquer dos poderes da
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios;

III - os consórcios de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, quando realizarem, em nome
próprio:

a) a contratação de trabalhador segurado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS);

b) a aquisição de produção rural de produtor rural pessoa física;

c) o patrocínio de equipe de futebol profissional; ou

d) a contratação de empresa para prestação de serviço sujeito à retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991;

IV - as entidades de fiscalização do exercício profissional (conselhos federais e regionais), inclusive a Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB);

V - os fundos especiais criados no âmbito de quaisquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas, quando dotados de personalidade jurídica sob a
forma de autarquia;

VI - os organismos oficiais internacionais ou estrangeiros em funcionamento no Brasil, quando contratarem trabalhador
segurado do RGPS;

VII - os Microempreendedores Individuais (MEI), quando:

a) contratarem trabalhador segurado do RGPS;

b) adquirirem produção rural de produtor rural pessoa física;

c) patrocinarem equipe de futebol profissional; ou

d) contratarem empresa para prestação de serviço sujeito à retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991;

VIII - os produtores rurais pessoa física, quando:

a) contratarem trabalhador segurado do RGPS; ou

b) comercializarem a sua produção com adquirente domiciliado no exterior, a consumidor pessoa física, no varejo, a outro
produtor rural pessoa física ou a segurado especial;

IX - as pessoas físicas que adquirirem produção de produtor rural pessoa física ou de segurado especial para venda, no
varejo, a consumidor pessoa física; e

X - as demais pessoas jurídicas que estejam obrigadas pela legislação ao recolhimento das contribuições previdenciárias de
que trata o art. 6º.

§ 1º - Equiparam-se a empresa, para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, o contribuinte individual e a pessoa física
na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a trabalhador segurado do RGPS que lhes presta
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serviço, bem como a cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a
repartição consular de carreira estrangeiras.

§ 2º - A DCTFWeb das pessoas jurídicas deverá ser apresentada de forma centralizada pelo respectivo estabelecimento matriz
e identificada com o número de inscrição deste no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ressalvadas as unidades
gestoras dos órgãos públicos da administração direta de quaisquer dos poderes da União, quando inscritas no CNPJ como
filiais.

§ 3º - Deverão apresentar a DCTFWeb identificada com o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do
titular ou responsável:

I - o contribuinte individual, inclusive o titular de serviço notarial e registral, e a pessoa física na condição de proprietário ou
dono de obra de construção civil, na hipótese prevista no § 1º;

II - os produtores rurais pessoas físicas nas hipóteses previstas no inciso VIII do caput; e

III - as pessoas físicas de que trata o inciso IX do caput, que adquirirem produção de produtor rural pessoa física ou de
segurado especial para venda, no varejo, a pessoa física.

§ 4º - Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se unidade gestora de orçamento aquela autorizada a executar
parcela do orçamento da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios.

§ 5º - As informações relativas às sociedades em conta de participação (SCP) devem ser apresentadas pelo sócio ostensivo,
em sua própria DCTFWeb.

CAPÍTULO II - DA DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB

Art. 3º - Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb:

I - os contribuintes individuais que não têm trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços;

II - os segurados especiais;

III - os produtores rurais pessoa física não enquadrados nas hipóteses previstas no inciso VIII do caput do art. 2º,

IV - os órgãos públicos em relação aos servidores públicos estatutários, filiados a regimes previdenciários próprios;

V - os segurados facultativos;

VI - os consórcios de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 1976, não enquadrados nas hipóteses previstas no
inciso III do caput do art. 2º;

VII - os MEI, quando não enquadrados nas hipóteses previstas no inciso VII do caput do art. 2º,

VIII - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de personalidade jurídica, criados no âmbito de
qualquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios;

IX - as comissões sem personalidade jurídica criadas por ato internacional celebrado pela República Federativa do Brasil e 1
ou mais países, para fins diversos;

X - as comissões de conciliação prévia de que trata o art. 625-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

XI - os fundos de investimento imobiliário ou os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas
fixadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco Central do Brasil (Bacen), cujas informações, quando
existirem, serão prestadas pela instituição financeira responsável pela administração do fundo; e

XII - os organismos oficiais internacionais ou estrangeiros em funcionamento no Brasil que não tenham trabalhador segurado
do RGPS que lhes preste serviços.

CAPÍTULO III - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB

Art. 4º - A DCTFWeb deverá ser elaborada a partir das informações prestadas nas escriturações do Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) ou da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e
Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), módulos integrantes do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped).
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§ 1º - Para a apresentação da DCTFWeb é obrigatório o uso de assinatura digital válida, com utilização de certificado de
segurança emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

§ 2º - O disposto no § 1º não se aplica:

I - ao MEI;

II - às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) que tenham até 1
empregado no período a que se refere a declaração.

§ 3º - Na hipótese prevista no § 2º, a assinatura e a transmissão da DCTFWeb poderão ser realizadas por meio de código de
acesso, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>.

CAPÍTULO IV - DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB

Art. 5º - A DCTFWeb deverá ser apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos
geradores.

§ 1º - Quando o prazo previsto no caput recair em dia não útil, a entrega da DCTFWeb será antecipada para o dia útil
imediatamente anterior.

§ 2º - Se houver interrupção temporária na ocorrência de fatos geradores, o contribuinte deverá apresentar a DCTFWeb
relativa ao 1º mês nessa condição, ficando dispensado da obrigação nos meses subsequentes até que novos fatos geradores
venham a ocorrer, observado o disposto nos §§ 3º e 4º.

§ 3º - Na hipótese prevista no § 2º, o contribuinte deverá apresentar a DCTFWeb relativa ao mês de janeiro de cada ano
enquanto persistir a condição de inexistência de fato gerador a declarar, exceto os contribuintes a que se referem os incisos III,
VI e VII do caput do art. 2º.

§ 4º - Na hipótese prevista no § 2º, as pessoas físicas de que trata o § 3º do art. 2º ficam dispensadas da obrigação de
apresentar DCTFWeb a partir do 1º mês sem ocorrência de fatos geradores, inclusive da obrigação prevista no § 3º, até que
novos fatos geradores venham a ocorrer.

CAPÍTULO V - DAS CONTRIBUIÇÕES DECLARADAS NA DCTFWEB

Art. 6º - A DCTFWeb conterá informações relativas às contribuições previdenciárias:

I - previstas nas alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991;

II - instituídas a título de substituição às incidentes sobre a folha de pagamento, inclusive as referentes à Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) de que trata a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e

III - destinadas a outras entidades ou fundos.

§ 1º - Os valores relativos às contribuições exigidas em lançamento de ofício poderão ser informados na DCTFWeb como
créditos, para fins de vinculação aos débitos apurados.

§ 2º - Os valores retidos pela empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra na forma prevista
no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, integrarão as informações da DCTFWeb da empresa tomadora de serviços.

CAPÍTULO VI - DOS OUTROS TIPOS DE DCTFWEB

Art. 7º - Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente no prazo de que trata o art. 5º, deverão ser transmitidas as
seguintes declarações específicas:

I - DCTFWeb Anual, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a título de 13º salário; e

II - DCTFWeb Diária, para a prestação de informações relativas à receita de espetáculos desportivos realizados por
associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, quando for o caso.

§ 1º - A DCTFWeb Anual deverá ser transmitida até o dia 20 de dezembro de cada ano.



www.sato.adm.br 5

§ 2º - Quando o prazo previsto no § 1º recair em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

§ 3º - A DCTFWeb Diária deverá ser transmitida até o 2º dia útil após a realização do evento desportivo, pela entidade
promotora do espetáculo.

§ 4º - Na hipótese prevista no § 3º, havendo mais de 1 evento desportivo no mesmo dia, as informações deverão ser
agrupadas e enviadas na mesma DCTFWeb Diária.

§ 5º - As declarações de que trata o caput devem ser transmitidas somente quando houver valores a declarar.

§ 6º - Aplicam-se às declarações de que trata o caput as demais disposições previstas nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO VII - DAS PENALIDADES

Art. 8º - O sujeito passivo que deixar de apresentar a DCTFWeb no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou
omissões será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos
demais casos, no prazo estipulado pela RFB, e sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - de 2% ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas na DCTFWeb, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%, observado o
disposto no § 3º; e

II - de R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas.

§ 1º - Para efeitos de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para a entrega da declaração, e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não
apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento.

§ 2º - A multa mínima a ser aplicada será de:

I - R$ 200,00, no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores; ou

II - R$ 500,00, nos demais casos.

§ 3º - Observado o disposto no § 2º, as multas serão reduzidas:

I - em 50%, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou

II - em 25%, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado na intimação.

§ 4º - Em substituição às reduções de que trata o § 3º, as multas de que tratam o caput e o § 2º terão redução de 90% para o
MEI e de 50% para a ME e a EPP enquadradas no Simples Nacional.

§ 5º - O disposto no § 4º não se aplica na hipótese de:

I - fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; ou

II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 dias após a notificação.

§ 6º - As multas de que trata este artigo serão exigidas mediante lançamento de ofício.

§ 7º - No caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, as multas a que
se refere este artigo serão lançadas em nome do respectivo ente da Federação a que pertençam.

§ 8º - No caso de autarquias e fundações públicas federais, estaduais, distritais ou municipais, as multas a que se refere este
artigo serão lançadas em nome da respectiva autarquia ou fundação.

CAPÍTULO VIII - DO TRATAMENTO DOS DADOS INFORMADOS NA DCTFWEB

Art. 9º - Os valores informados na DCTFWeb serão objeto de procedimento de auditoria interna.

§ 1º - Os saldos a pagar relativos a cada contribuição informada na DCTFWeb e os valores das diferenças apuradas em
procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTFWeb sobre
pagamento, parcelamento, dedução, compensação, exclusão ou suspensão de exigibilidade, poderão ser objeto de cobrança
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administrativa com os acréscimos moratórios devidos e, caso não liquidados, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da
União (DAU).

§ 2º - Os avisos de cobrança referentes à cobrança administrativa de que trata o § 1º deverão ser consultados por meio da
Caixa Postal Eletrônica, disponível no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), no endereço <rfb.gov.br>.

§ 3º - A inscrição em DAU será efetuada:

I - no caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, em nome do
respectivo ente da Federação a que pertençam;

II - no caso de autarquias e fundações públicas federais, estaduais, distritais e municipais, em nome da própria autarquia ou
fundação.

CAPÍTULO IX - DA RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES

Art. 10 - A alteração das informações prestadas em DCTFWeb, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante
apresentação de DCTFWeb retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração
retificada.

§ 1º - A DCTFWeb retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar
novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.

§ 2º - A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:

I - reduzir os débitos:

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU,
nos casos em que importe alteração desses saldos;

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas
prestadas na DCTFWeb, sobre pagamento, parcelamento, dedução, compensação, exclusão ou suspensão de exigibilidade, já
tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU;

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; ou

d) objeto de pedido de parcelamento deferido; ou

II - alterar os débitos de contribuições em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início de procedimento
fiscal.

§ 3º - A retificação de valores informados na DCTFWeb, que resulte em alteração do montante de débitos já enviados à PGFN
para inscrição em DAU, de débitos que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização ou de débitos objeto de
pedido de parcelamento deferido, poderá ser efetuada pela RFB somente nos casos em que houver prova inequívoca da
ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não for extinto o crédito tributário.

§ 4º - Na hipótese prevista no inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal em valor
superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos
termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades de que trata o art. 8º.

§ 5º - O direito de o sujeito passivo pleitear a retificação da DCTFWeb extingue-se em 5 anos contados a partir do 1º dia do
exercício seguinte ao qual se refere a declaração.

Art. 11 - As DCTFWeb retificadoras poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos
estabelecidos pela RFB.

§ 1º - O responsável pelo envio da DCTFWeb retida para análise será intimado a prestar esclarecimentos ou a apresentar
documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados na análise.

§ 2º - A intimação para o sujeito passivo prestar esclarecimentos ou apresentar documentação comprobatória poderá ser
efetuada de forma eletrônica, observada a legislação específica, prescindindo, nesse caso, de assinatura.

§ 3º - O não atendimento à intimação no prazo determinado ensejará a não homologação da retificação.

§ 4º - Não produzirão efeitos as informações retificadas:
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I - enquanto pendentes de análise; e
II - não homologadas.

Art. 12 - A pessoa jurídica cuja exclusão do Simples Nacional tenha sido efetivada com efeitos retroativos fica obrigada a
retificar as DCTFWeb apresentadas desde a data à qual os efeitos da exclusão retroagiram.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - A DCTFWeb substitui a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social (GFIP) como instrumento de confissão do crédito previdenciário.

§ 1º - A entrega da DCTFWeb será obrigatória em relação aos tributos cujos fatos geradores ocorrerem:

I - a partir do mês de julho de 2018, para as entidades integrantes do “Grupo 2 - Entidades Empresariais”, do Anexo V da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, com faturamento no ano-calendário de 2016 acima de R$
78.000.000,00;

II - a partir do mês de janeiro de 2019, para os demais sujeitos passivos, exceto para aqueles previstos no inciso III deste
parágrafo e no § 3º; e

III - a partir do mês de julho de 2019, para os entes públicos integrantes do “Grupo 1 - Administração Pública”, do Anexo V da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016.

§ 2º - As pessoas jurídicas imunes e isentas do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), ainda que enquadradas
no inciso I do § 1º deste artigo, sujeitam-se ao prazo previsto no inciso II do mesmo § 1º.

§ 3º - Os sujeitos passivos que optarem pela utilização do eSocial na forma especificada no § 3º do art. 2º da Resolução do
Comitê Diretivo do eSocial nº 2, de 30 de agosto de 2016, ainda que imunes e isentos, ficam obrigados à entrega da
DCTFWeb em relação aos tributos cujos fatos geradores ocorrerem a partir do mês de julho de 2018.

§ 4º - Os fatos geradores referentes a períodos anteriores aos mencionados nos §§ 1º e 3º, conforme o caso, continuarão a ser
declarados por meio de GFIP, de acordo com as orientações previstas na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro
de 2009, e no manual da GFIP, aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 880, de 16 de outubro de 2008.

Art. 14 - O sujeito passivo omisso em relação à entrega da DCTFWeb que tenha efetuado recolhimento anterior ao início de
procedimento fiscal poderá apresentar DCTFWeb em atendimento à intimação e nos termos desta, para informar os valores
recolhidos espontaneamente, sem prejuízo das penalidades de que trata o art.  8º.

Art. 15 - Os arts. 3º e 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º - (...)

(...)

§ 2º - (...)

I - as ME e as EPP enquadradas no Simples Nacional que estejam sujeitas ao pagamento da Contribuição Previdenciária
sobre a Receita Bruta (CPRB) nos termos dos incisos IV e VII do caput do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de
2011, enquanto não obrigadas à entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
Entidades e Fundos (DCTFWeb), deverão informar na DCTF os valores relativos:

(...)” (NR)

“Art. 6º - (...)

(...)

XII - CPRB de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, observado o disposto no § 14.

(...)
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§ 14 - Não deverão ser informados valores de CPRB na DCTF a partir do mês em que se tornar obrigatória a entrega da
DCTFWeb, de acordo com o cronograma estabelecido no art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 1.787, de 7 de fevereiro de
2018, conforme o tipo de sujeito passivo” (NR)

Art. 16 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir do dia 1º de julho de
2018.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

NR 36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE
E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS - ALTERAÇÕES

A Portaria nº 97, de 08/02/18, DOU de 09/02/18, do Ministério de Estado do Trabalho, alterou a Norma Regulamentadora
n.º 36 - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho - Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º
5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º - O Anexo II - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas nas indústrias de abate e processamento
de carnes e derivados destinados ao consumo humano da Norma Regulamentadora n.º 36 (Segurança e Saúde no Trabalho
em Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados), incluído pela Portaria MTPS n.º 511, de 29 de abril de 2016,
publicada no D.O.U. de 02/05/2016, passa a vigorar com a seguinte alteração:

1.2.3.4 - No caso de utilização de cilindro de arraste, na circunferência do cilindro giratório de arraste, a distância ponto-aponto
das ranhuras (fendas) longitudinais deve ser menor ou igual a 2,5 mm, a profundidade da fenda (ranhura) menor ou igual a 2,0
mm e as ranhuras não devem ter estrias circunferenciais (ver figura 12).

Art. 2º - Incluir no Anexo I - Glossário - da Norma Regulamentadora n.º 36 (Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de
Abate e Processamento de Carnes e Derivados), aprovada pela Portaria MTE n.º 555, de 18 de abril de 2013, publicada no
D.O.U. de 19/04/2013, os seguintes conceitos:

34 - Cilindro dentado - Eixo com dentes e ranhuras de raspagem para o arraste do produto. Cilindro que tem estrias
circunferenciais, conforme características constantes no item 1.2.3.3.  35. Cilindro de arraste - Eixo com dentes e uma
disposição ondulada sem ranhuras de raspagem para o arraste do produto.  Cilindro com ranhuras longitudinais, sem estrias
circunferenciais, conforme características constantes no item 1.2.3.4.

Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

HELTON YOMURA

NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ALTERAÇÕES
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A Portaria nº 98, de 08/02/18, DOU de 09/02/18, do Ministério de Estado do Trabalho, alterou a Norma Regulamentadora
n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho - Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e os arts.  155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º
5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º - Excluir o item 12.6.1 da Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos, aprovada pela Portaria n.º 3.217/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de 2010.

Art. 2º - A Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada pela
Portaria n.º 3.217/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

12.6.2 - As áreas de circulação devem ser mantidas permanentemente desobstruídas.

(...)

12.17 - (...)

(...)

d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação das máquinas;

(...)

f) ser constituídos de materiais que não propaguem o fogo.

(...)

12.33 - O acionamento e o desligamento simultâneo por um único comando de um conjunto de máquinas e equipamentos ou
de máquinas e equipamentos de grande dimensão devem ser precedidos da emissão de sinal sonoro ou visual.

(...)

12.51 - Sempre que forem utilizados sistemas de segurança, inclusive proteções distantes, com possibilidade de alguma
pessoa ficar na zona de perigo, deve ser adotada uma das seguintes medidas adicionais de proteção coletiva para impedir a
partida da máquina enquanto houver pessoas nessa zona:

a) sensoriamento da presença de pessoas;
b) proteções móveis ou sensores de segurança na entrada ou acesso à zona de perigo, associadas a rearme (“reset”) manual.

12.51.1 - A localização dos atuadores de rearme (“reset”) manual deve permitir uma visão completa da zona protegida pelo
sistema.

12.51.2 - Quando não for possível o cumprimento da exigência do item 12.51.1, deve ser adotado o sensoriamento da
presença de pessoas nas zonas de perigo com a visualização obstruída, ou a adoção de sistema que exija a ida à zona de
perigo não visualizada, como, por exemplo, duplo rearme (“reset”).

12.51.3 - Deve haver dispositivos de parada de emergência localizados no interior da zona protegida pelo sistema, bem como
meios de liberar pessoas presas dentro dela.

(...)

12.92 - Os transportadores contínuos de correia devem possuir dispositivos que garantam a segurança em caso de falha
durante sua operação normal e que interrompam seu funcionamento quando forem ultrapassados os limites de segurança,
conforme especificado em projeto, e devem contemplar, no mínimo, as seguintes condições:

(...)

12.123 - As máquinas e equipamentos fabricados a partir da vigência desta Norma (24/12/2010) devem possuir em local visível
as seguintes informações indeléveis:

(...)
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d) número de registro do fabricante/importador ou do profissional legalmente habilitado no CREA;e

(...)

12.123.1 - As máquinas e equipamentos fabricados antes da vigência desta Norma (24/12/2010) devem possuir em local
visível as seguintes informações:

a) informação sobre tipo, modelo e capacidade;
b) número de série ou identificação.

(...)

12.153 - O empregador deve manter inventário atualizado das máquinas e equipamentos com identificação por tipo,
capacidade, sistemas de segurança e localização com representação esquemática, elaborado por profissional qualificado ou
legalmente habilitado.

(...)

12.153.2 - (...)

c) as ferramentas manuais e ferramentas transportáveis.

(...)

Art. 3º - Incluir no Anexo IV - Glossário da Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos, aprovada pela Portaria n.º 3.217/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de 2010,
as definições de:

Apreciação de Risco: Processo completo que compreende a análise de risco e a avaliação de risco. (NBR 12.100)

Análise de Risco: Combinação da especificação dos limites da máquina, identificação de perigos e estimativa de riscos. (NBR
12.100)

Avaliação de Risco: julgamento com base na análise de risco, do quanto os objetivos de redução de risco foram atingidos.
(NBR 12.100)

(...)

Categoria B: Principalmente caracterizada pela seleção de componentes. A ocorrência de um defeito pode levar à perda da
função de segurança.

Categoria 1: A ocorrência de um defeito pode levar à perda da função de segurança, porém a probabilidade de ocorrência é
menor que para a categoria B.

Categoria 2: A função de segurança é verificada em intervalos pelo sistema:

a) a ocorrência de um defeito pode levar a perda da função de segurança entre as verificações;e

b) a perda da função de segurança é detectada pela verificação.  Circuito elétrico de comando: circuito responsável por levar o
sinal gerado pelos controles da máquina ou equipamento até os dispositivos e componentes cuja função é comandar o
acionamento das máquinas e equipamentos, tais como interfaces de segurança, relés, contatores, entre outros, geralmente
localizados em painéis elétricos ou protegidos pela estrutura ou carenagem das máquinas e equipamentos.

Contatos mecanicamente ligados: uma combinação de contatos normalmente abertos (NA) e contatos normalmente fechados
(NF) projetada de modo que não possam estar simultaneamente na posição fechada (ou aberta). Aplica-se a contatos
auxiliares de dispositivos de comando onde a força de atuação é provida internamente, tais como: contatores. Contatos
espelho: um contato auxiliar normalmente fechado (NF) que não pode estar na posição fechada ao mesmo tempo que um dos
contatos principais (de força ou potência) no mesmo contator. Assim, contatos espelho é uma característica que diz respeito à
ligação mecânica entre os contatos auxiliares e os contatos principais de um contator.

Controles: dispositivos que compõem a interface de operação entre homem e máquina, incluídos os dispositivos de partida,
acionamento e parada, tais como botões, pedais, alavancas, “joysticks”, telas sensíveis ao toque (“touch-screen”), entre outros,
geralmente visíveis. Os controles geram os sinais de comando da máquina ou equipamento.
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Art. 4º - Alterar no Anexo IV - Glossário da Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos, aprovada pela Portaria n.º 3.217/1978, com redação dada pela Portaria n.º 197, de 17 de dezembro de 2010, a
definição de:

Categoria: classificação das partes de um sistema de comando relacionadas à segurança, com respeito à sua resistência a
defeitos e seu subsequente comportamento na condição de defeito, que é alcançada pela combinação e interligação das
partes e/ou por sua confiabilidade. O desempenho com relação à ocorrência de defeitos, de uma parte de um sistema de
comando, relacionado à segurança, é dividido em cinco categorias (B, 1, 2, 3 e 4) segundo a norma ABNT NBR 14153 -
Segurança de máquinas - Partes de sistemas de comando relacionadas à segurança - Princípios gerais para projeto,
equivalente à norma EN 954-1 - Safety of machinery - Safety related parts of control systems, que leva em conta princípios
qualitativos para sua seleção. A norma européia EN 954 foi substituída pela norma internacional ISO 13849 após um período
de adaptação e convivência, sendo que a ABNT está trabalhando para a publicação da versão da norma ABNT ISO 13849
partes1 e 2. A norma ISO 13849-1 prevê requisitos para a concepção e integração de componentes relacionadas com a
segurança dos sistemas de controle, incluindo alguns aspectos do software, é expresso por nível de performance (PL) que é
classificado de “a” até “e”. O conceito de categoria é mantido, mas existem requisitos adicionais a serem preenchidos para que
um nível de performance possa ser reivindicado por um sistema ou componente, sendo fundamental a confiabilidade dos
dados que serão empregados em uma analise quantitativa do sistema de segurança. Máquinas importadas e componentes
que já utilizam o conceito de PL não devem ser consideradas, apenas por esta razão, em desacordo com a NR12, pois existe
uma correlação, embora não linear, entre o os conceitos de PL e categoria (vide Nota Técnica 48/2016).

Dispositivo de intertravamento: dispositivo associado a uma proteção utilizado para interromper o movimento perigoso ou outro
perigo decorrente do funcionamento da máquina enquanto a proteção ou porta for ou estiver aberta, com acionamento por
meio de contato mecânico ou físico, como as chaves de segurança eletromecânicas, ou sem contato mecânico ou físico, como
as chaves de segurança magnéticas, eletrônicas e optoeletrônicas, e os sensores indutivos de segurança. Não devem permitir
burla por meios simples, como chaves de fenda, pregos, arames, fitas, imãs comuns etc.

Art. 5º - Excluir do Anexo IX - Injetora de Materiais Plásticos da Norma Regulamentadora n.º 12 (NR-12) - Segurança no
Trabalho em Máquinas e Equipamentos, o item 1.2.5.1 publicado equivocadamente entre os itens 1.2.1.4.1 e 1.2.1.6 na
Portaria MTE 197, de 17 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2010.

Parágrafo único - O item 1.2.5.1 publicado entre os itens 1.2.5 e 1.2.5.1.1 permanece inalterado.

Art. 6º - Incluir o item 7.3 no Anexo XII - Equipamentos de Guindar para Elevação de Pessoas e Realização de Trabalho em
Altura da Norma Regulamentadora 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, com a seguinte
redação:

7.3 - O uso de Cesto Suspenso para o transbordo de pessoas entre cais e embarcação, deve atender, adicionalmente, aos
seguintes requisitos:

a) deve ser emitida uma Permissão de Trabalho para a operação, cujo prazo de validade será, no máximo, aquele da jornada
de trabalho do operador do equipamento de guindar;

b) deve ser registrado o nome de cada transbordado;

c) deve ser realizada, antes da entrada dos transbordados na caçamba, tanto a bordo da embarcação quanto no cais, uma
instrução de segurança sobre as regras a serem observadas pelos mesmos durante o transbordo; d) para atividades sobre a
água, todas as pessoas transbordadas devem utilizar coletes salva-vidas homologados pela Diretoria de Portos e Costas da
Marinha do Brasil.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELTON YOMURA

NR 36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E
PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS - ANEXO II - ALTERAÇÕES
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A Portaria nº 99, de 08/02/18, DOU de 09/02/18, do Ministério de Estado do Trabalho, alterou o Anexo II - Requisitos de
segurança específicos para máquinas utilizadas nas indústrias de abate e processamento de carnes e derivados
destinados ao consumo humano - da Norma Regulamentadora n.º 36 - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas
de Abate e Processamento de Carnes e Derivados e dá outras providências. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho - Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e os arts.  155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º
5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º - Alterar o item 1 do Anexo II - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas nas indústrias de abate e
processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano - da Norma Regulamentadora n.º 36 - Segurança e
Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados, aprovada pela Portaria MTE n.º 555, de
18 de abril de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“1 - Para fins do atendimento do item 36.7.1 desta Norma, estão abrangidos no presente anexo as seguintes máquinas de uso
exclusivo na indústria de abate e processamento de carnes de derivados destinados ao consumo humano:

I - Máquina automática para descourear e retirar pele e película;
II - Máquina aberta para descourear e retirar pele;
III - Máquina de repasse de moela;
IV - Máquina Serra de Fita.”

Art. 2º - Incluir o item 1.4 no Anexo II, da Norma Regulamentadora n.º 36, com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 3º - Altera os itens 1.1.6, 1.2.5, 1.3.3 e 1.3.8.6 do Anexo II da Norma Regulamentadora n.º 36, que passam a vigorar com
as seguintes redações:

(...)

1.1.6 - O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 3.

(...)

1.2.5 - O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 3.

(...)

1.3.3 - O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 3.

(...)

1.3.8.6 - O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 3.

(...)”

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos itens abaixo discriminados, exclusivamente
para adequação das máquinas já em uso, que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados da publicação:

Item Prazo para empresas em geral Prazo para micro e pequenas empresas
1.4.6, alínea “a” 6 meses 12 meses
1.4.6, alínea “d” 12 meses 18 meses

HELTON YOMURA

ANEXO

IV - Máquina Serra de Fita.

1.4 - A máquina serra de fita é definida para fins deste anexo como sendo aquela formada por uma mesa de alimentação fixa
ou uma mesa de alimentação parcialmente deslizante ou um transportador com cilindros ou uma correia transportadora, com
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uma canaleta regulável deslizante, uma polia superior e uma polia inferior, uma fita de corte, uma guia superior e uma guia
inferior para a fita de corte, um dispositivo para ajustar a tensão da fita de corte, um sistema motriz e componentes elétricos,
dependendo da especificidade da máquina, com uma altura de corte de até 550 mm.

1.4.1 - As máquinas às quais se aplicam esta norma são utilizadas para cortar:

a) ossos;
b) carnes com ou sem ossos;
c) peixes;
d) blocos de produtos alimentícios;
e) outros produtos cárneos.

1.4.2 - Esta norma não se aplica à serra de fita de uso restrito a açougues, mercearias, bares e restaurantes, prevista no
Anexo VII da NR-12.

1.4.3 - Os perigos mecânicos e requisitos de segurança abrangidos neste anexo se referem ao tipo de máquina descrita no
item 1.4, devendo ser realizada uma prévia avaliação de risco da máquina, após a sua instalação, longo período de inatividade
ou quando ocorrer mudança do processo operacional, em relação ao trabalhador, para evitar riscos adicionais oriundos do
processo e das condições do ambiente de trabalho.

1.4.4 - São consideradas zonas de perigo, conforme a figura 1:

Legenda:

1 - Zona 1- Parte da fita de corte coberta por canaleta regulável deslizante
2 - Zona 2- Área de corte
3 - Zona 3 - Polias inferior e superior
4 - Zona 4 - Fita de corte fora da área de corte
5 - Zona 5 - Mesa de alimentação (fixa e/ou parcialmente deslizante)
6 - Zona 6 - Unidade motriz
7 - Zona 7- Sistema de rodízio para facilitar o transporte.

H - Altura da mesa de trabalho em relação ao solo
Figura 1 - Zonas de perigo da máquina serra de fita
Fonte: Norma Técnica EN 12268:2014

1.4.5 - O acesso a zona de perigo 1 deve possuir uma canaleta regulável deslizante, para enclausurar o perímetro da fita
serrilhada na região de corte, liberando apenas a área mínima de fita serrilhada para operação.

1.4.6 - O acesso à zona de perigo 2, área de corte da lâmina, deve ser impedido pela aplicação conjunta das seguintes
medidas:
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a) limitar a distância das mãos do(s) operador(es) a no mínimo 20 cm da fita, por todos os lados;

b) não utilizar luvas de malha de aço, anticorte ou de material que possibilite agarramento;

c) quando utilizar vestimentas de manga longa na realização da atividade, esta deve ter fechamento no punho;

d) adotar medidas para evitar o acesso de terceiros à zona de perigo 2, limitando-se o acesso apenas ao posto de trabalho
do(s) operador(es) da máquina.

1.4.6.1 - Os cortes que exijam distância inferior ao previsto na letra “a” do item 1.4.6, somente podem ser realizados com a
utilização de dispositivo que proteja completamente as mãos do(s) operador(es).

1.4.6.1.1 - O dispositivo para proteção, constituído por material resistente ao corte da serra, pode ser do tipo empurrador,
anteparo físico ou outras alternativas, conforme exemplos das figuras 2, 3 e 4, que impeçam o contato das mãos com a fita de
corte;

1.4.6.1.2 - As soluções alternativas para proteção devem ser projetadas de modo a atingir o nível necessário de segurança
previsto neste anexo.

1.4.6.2 - Quando não for possível limitar o acesso por meio do posicionamento da máquina no ambiente ou da organização
dos postos de trabalho, o acesso de terceiros (outras pessoas) à área de corte da lâmina deve estar protegido por meio de
proteção fixa ou móvel intertravada, conforme os itens de 12.38 a 12.55 da NR-12.

Figura 2 - Exemplo de dispositivo para proteção da mão do trabalhador

Fonte: Arquivo da subcomissão de máquinas da CNTT da NR-36

Figura 3 - Exemplo de dispositivo para proteção da mão do trabalhador
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Fonte: Reducing bandsaw accidents in the food industry. Guidance Note PM33 do HSE (Health and Safety Executive), 2000.

Figura 4 - Exemplo de dispositivo para proteção da mão do trabalhador

Fonte: Reducing bandsaw accidents in the food industry. Guidance Note PM33 do HSE (Health and Safety Executive), 2000.

1.4.7 - O acesso à zona de perigo 3, polias inferior e superior e à zona de perigo 4, fita de corte fora da área de corte, deve ser
impedido em todas as faces por meio de proteção móvel intertravada, conforme os itens 12.38 a 12.55 da NR-12.

1.4.8 - Na zona de perigo 5, mesa de alimentação, quando utilizada a mesa parcialmente deslizante, esta deve ser projetada
para impedir qualquer salto ou deslizamento para fora dos trilhos ou da guia.

1.4.9 - O acesso à zona de perigo 6, unidade motriz, deve ser impedido por meio de proteção móvel intertravada ou fixa,
conforme os itens 12.38 a 12.55 da NR-12, que impeça o acesso aos movimentos perigosos do sistema motriz durante a
operação normal.

1.4.10 - A máquina serra de fita com uma altura de corte maior do que 420 mm deve ser dotada de unidade de alimentação e
de evacuação não automática, como por exemplo, transportador com cilindros, correia (cinta) transportadora, mesa deslizante,
entre outros.

1.4.11 - Devem ser adotadas medidas para impedir a passagem de pessoas e materiais no espaço imediatamente atrás do(s)
operador(es) de modo a evitar seu deslocamento acidental durante a operação.

1.4.12 - Nas máquinas móveis que possuem rodízios, pelo menos dois deles devem possuir travas.

1.4.13 - A altura “H”, a partir do solo até a superfície superior da mesa de alimentação deve estar entre 850 mm à 1120 mm.

1.4.13.1 - A altura “H” fora do padrão estabelecido no item 1.4.10 deste anexo só pode ser adotada por meio de uma análise
ergonômica do trabalho (AET) do posto de trabalho.

1.4.14 - Os componentes elétricos devem atender ao grau de proteção (IP), de acordo com as normas técnicas oficiais
vigentes à época de publicação deste anexo.

1.4.14.1 - Quando utilizado jato de pressão de água para higienização da máquina devem ser adotadas medidas adicionais
para proteger componentes elétricos externos.

1.4.15 - A máquina deve ser equipada com um dispositivo de parada de emergência, de forma que sua disposição permita o
acionamento da parada de emergência dentro da área de alcance do operador.

1.4.15.1 - O dispositivo de parada de emergência deve atender ao disposto na NR-12.

1.4.16 - O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 3.

1.4.17 - Os operadores da máquina serra de fita devem estar identificados durante seu turno de trabalho.


